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EXMO. SENHOR 

Juiz Conselheiro 

do Tribunal de Contas 

 

 

Processo 09/03 – DA IX 

 

 

A Casa da Música/Porto 2001, S.A. ao abrigo dos artigos 13.º e 87.º da Lei 98/87, de 26 de 

Agosto, vem, por este meio, exercer o seu direito de contraditório, nos termos que a seguir 

se expõem: 

 

I - DAS CONDICIONANTES E LIMITAÇÕES     

 

1.º 

Tal como consta do Relato que agora se contradita (ponto 1.4. do Sumário Executivo, p.5), a 
Sociedade Casa da Música/Porto 2001, S.A. está sujeita a um conjunto de peculiaridades que, não só 
condicionaram o trabalho de análise da equipa de auditoria desse Tribunal de Contas, como, também, 
condicionam e limitam o dia-a-dia da Sociedade e a execução dos projectos e tarefas que à mesma 
cumpre levar a cabo. 

 

Efectivamente, 

 

2.º 
logo após o termo do evento «Porto – Capital Europeia da Cultura 2001» iniciou-se um 

processo de «desmobilização» dos recursos humanos, processo esse que se foi 

concretizando ao longo do primeiro semestre de 2002. 

 

3.º 
No entanto, ao contrário do que se encontrava previsto no diploma legal que rege a Casa 

da Música/Porto 2001, S.A. (o Decreto-Lei n.º 418-B/98, com as alterações ditadas pelo 

Decreto-Lei n.º 38/2001) a Sociedade não se extinguiu em 30 de Junho de 2002, tendo 
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subsistido com vista à prossecução dos objectivos enunciados no Preâmbulo do Decreto-

Lei n.º 147/02. 

 

Assim, 

 

4.º 
se, do ponto de vista jurídico-formal, a Sociedade não se extinguiu, pois, materialmente viu 

a sua estrutura como que “implodir”, com a saída maciça dos seus alicerces humanos. 

 

5.º 
Da conjugação destes dois factos, resultou uma clara falta de “memória institucional” e a 

inerente dificuldade em obter informação, circunstância que cria algumas dificuldades à 

normal prossecução da missão e tarefas atribuídas à Casa da Música/Porto 2001, S.A..  

 

6.º 
A constatação deste facto indesmentível determinou, aliás, que tenha vindo a ser 

implementado um processo de reestruturação interna da Sociedade, tendente a reforçar e 

a tornar mais eficientes os recursos disponíveis. 

 

7.º 
As dificuldades e condicionantes acima descritas, agravavam-se pelo facto de o arquivo da 

Sociedade ser algo disperso e maltratado enquanto tal, conjugado com a impossibilidade 

de reunir os principais actores de todos os processos passados e de deles obter a 

informação relevante. 

 

8.º 
Por acréscimo, a mudança de localização da Sociedade para instalações sem os requisitos 

exigíveis para o seu bom funcionamento e armazenamento de documentação, mais 

agravou a dispersão do arquivo da Sociedade, atenta a escassez de condições com que a 

Sociedade se confrontou no período de tempo que ocupou o Palácio de Vilar de Allen. 

 
 

Aliás, 
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9.º 
ainda hoje, tais lacunas vêm acarretando grandes dificuldades na condução de processos 

de relacionamento da Sociedade com terceiros, nomeadamente, nas várias frentes de 

contencioso emergentes dos projectos e das obras de requalificação urbana realizados. 

 

10.º 
Perante tal constatação, entendeu o actual Conselho proceder à mudança urgente para 

novas instalações, o que se veio a verificar em Novembro último, assim potenciando a 

significativa melhoria de condições, designadamente, nas vertentes supra referidas. 

 

11.º 
Quanto à deficiente contabilização, afectação e discriminação dos custos com 

empreitadas, este Conselho vem devotando particular atenção, em articulação com a 

Direcção de Obras, a entidade responsável pela Contabilidade da Sociedade e a Área 

Administrativa e Financeira, à contínua melhoria do sistema de reporte, tornando-o mais 

rigoroso e eficaz, capaz de reflectir com veracidade a evolução financeira dos vários 

Projectos e de sustentar uma contínua monitorização dos custos incorridos e dos eventuais 

desvios orçamentais.    

 

Sem prejuízo de tais iniciativas, 

 

12.º 
o Plano de Contas da Sociedade sempre foi estruturado tendo em conta as necessidades 

específicas desta instituição, a saber: 

− Centro de Custo por Obra: permite que a Sociedade seja capaz de conhecer o 

custo contabilizado e imputável a cada Obra; esta informação facilita o processo de 

encerramento contabilístico das Obras e a correspondente transferência das 

mesmas, nomeadamente para a Câmara Municipal do Porto; 

− Dentro de cada Centro de Custo por Obra, Centro de Custo por Fonte de 

Financiamento: permite que a Sociedade responda à obrigatoriedade imposta pelos 

gestores de fundos comunitários, garantindo simultaneamente que não existem no 

mesmo Centro de Custo mais do que uma candidatura. 
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13.º 
Paralelamente, notamos que ao nível da Contabilidade Geral da Sociedade, para a qual é 

utilizado o POC, é possível identificar os valores agregados por Empreiteiro. 

 

Concluindo, 

14.º 
o Plano actual permite responder às necessidades da Sociedade, sendo de assinalar que 

já ocorreu a transferência de Obras para a Câmara Municipal do Porto sem que alguma 

vez tivesse sido posta em causa a validade do processo contabilístico adoptado.  

 

15.º 
Por sua vez, reconhecendo alguma inadequação da estrutura das áreas de gestão e 

controlo de Projectos à prossecução das tarefas que lhes incumbiam, procedeu também 

este Conselho de Administração a uma importante transformação desta orgânica, tal como 

será melhor descrito infra.   

 

 

II - Do Projecto Porto Capital Europeia da Cultura 2001 

 

16.º 
Relativamente aos desvios verificados entre os sucessivos Orçamentos do Projecto “Porto 

2001”, cumpre referir que o âmbito do Projecto registou sucessivas alterações entre 1999 e 

2001, não se podendo associar aos agravamentos orçamentais apenas um acréscimo de 

custo na realização do mesmo conjunto de iniciativas/obras, facto que acaba por ser 

reconhecido pelo próprio Relato desse Tribunal. 

 

17.º 
A título ilustrativo, refira-se a realização de diversas intervenções por conta de terceiros, 

cujo custo foi integralmente suportado pelos promotores/beneficiários, mas que veio onerar 

o orçamento do Projecto “Porto 2001”. 

 

18.º 
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De igual forma, a realização de obras no quadro do POLIS veio a suscitar a realização de 

aumentos de capital e a atribuição de subsídios especificamente dirigidos para a cobertura 

financeira de tais intervenções. 

 

19.º 
Ainda no contexto das obras englobadas no Programa POLIS cumpre chamar a atenção 

para o facto que a responsabilidade pela não concretização dos mecanismos de controlo 

previstos nos protocolos celebrados não é totalmente imputável a esta Sociedade uma vez 

que a referida implementação supunha a colaboração e participação das demais entidades 

signatárias.   

 

III - Questões Empresariais 

 

20.º 
Todo o processo de constituição e alteração da Sociedade foi, naturalmente, conduzido 

pelos Accionistas da Sociedade, de acordo com as orientações que, em cada momento, 

entenderam ser as mais adequadas à concretização do Projecto Casa da Música . 

 

A este propósito, cumpre realçar que,  

21.º 
a condicionante apontada no Relato desse Tribunal de Contas no quadro da realização do 

Capital Social da Sociedade, em especial, no que toca à regularização da transmissão a 

favor da Casa da Música/Porto 2001, S.A. do terreno onde se encontra a ser edificada a 

Casa da Música, é, ainda hoje, uma questão que permanece em aberto. 

 

Acresce que,  

22.º 
face às diligências já efectuadas e às posições conhecidas dos Accionistas da Sociedade, 

não é crível que este problema possa vir a ser resolvido no plano estritamente técnico, 

entendimento que tem vindo a ser dado a conhecer aos Senhores Accionistas da 

Sociedade. 
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28.º 
leque de informações coligidas por este Conselho de Administração e disponibilizadas pela 

Sociedade às suas entidades de fiscalização política em sede de Audição Parlamentar, de 

visitas realizadas por Deputados à Casa da Música e, bem assim, ao Ministro da Cultura 

em sede contributos para a resposta a Requerimentos apresentados por Deputados. 

 

29.º 
Atenta a relevância da informação aí contida, entende o Conselho de Administração ser de 

todo o interesse, para uma adequada percepção do período da Sociedade objecto do 

Relato que agora se contradita, proceder à respectiva disponibilização a esse Tribunal de 

Contas, para o que junta os Anexos III, IV, e V.  

 

30.º 
Igual relevância assumem, em sede de sistematização de informação relativa às obras de 

Requalificação Urbana, os já referidos Relatórios de Gestão dos Exercícios de 2002 e 

2003, os quais são, igualmente, objecto de junção em anexo. 

 

31.º 
Por acréscimo, face à coincidência temporal de parte substancial das matérias abordadas, 

poderão as mesmas ser cotejadas, igualmente, com o Relatório final da Auditoria 

promovida pelo anterior Conselho de Administração e realizada pela Ernst & Young. 

 

 

Quanto à gestão e controlo de projectos,  

 

32.º 
de forma a melhorar a capacidade de resposta desta área, o actual Conselho de 

Administração concretizou a decisão dos seus antecessores de extinguirem o vínculo com 

o GGE – Gestor Geral de Empreendimentos – facto esse que ocorreu em 31 de Julho de 

2003 -, procedendo a uma significativa transformação orgânica, assente na conjugação do 

reforço da estrutura interna com o recurso a outsourcers especializados.   
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33.º 
Assim se justifica que um conjunto de funções relacionadas com a execução e gestão das 

obras a cargo da Sociedade que a seguir se identificam tenha sido adjudicado a entidades 

externas: 

- AFAPLAN – empresa com a qual foi celebrado um contrato tendo por objecto a 

prestação de serviços de assistência técnica; 

- DHV TECNOPOR - empresa com a qual foi celebrado um contrato tendo por 

objecto a prestação de serviços de assessoria à gestão da construção do Edifício da Casa 

da Música; 

- CINCLUS – empresa com a qual foi celebrado um contrato tendo por objecto a 

prestação de serviços de gestão da construção do Edifício da Casa da Música.  

- AFAssociados -  empresa com a qual foi celebrado um contrato tendo por objecto a 

prestação de serviços técnicos tendentes ao estabelecimento do modelo de gestão da 

manutenção e ao respectivo processo de contratação; 

 

34.º 
Refira-se que tal transformação não apenas conferiu maior eficácia aos serviços em causa, 

como proporcionou relevantes economias de custo. 

 

35.º 
A este propósito cumpre referir que, até 31 de Julho de 2003, data em que cessou o 

contrato celebrado entre a Sociedade e o consórcio Earth Tech/Cinclus – cujo objecto era a 

prestação de serviços de Gestão Geral do Projecto Porto 2001 -, a Direcção de Obras 

(então designada por DRU) implicava custos globais de 113.500,00 euros por mês (aqui se 

incluindo quer os custos de colaboradores internos da Casa da Música, quer os custos 

associados aos prestadores de  serviços (Consórcio Earth Tech/Cinclus – 84.000 euros por 

mês; AFAPLAN – 15.000 euros por mês). 

36.º 
Com a adopção da nova organização da Direcção de Obras, os referidos custos passaram 

a cifrar-se em 44.260 euros (aqui se incluindo os custos relativos a colaboradores internos 

e os decorrentes dos contratos celebrados com a AFAPLAN (10.000 euros por mês) e a 

CINCLUS (13.860 euros por mês).  
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37.º 
A estes custos acrescem, hoje, os que se encontram associados aos contratos celebrados 

com a DHV TECNOPOR (15.377 euros por mês) e, bem assim, os que decorrem da 

afectação de dois novos colaboradores à execução do contrato de prestação de serviços 

celebrado com a AFAPLAN (o que implicou um incremento de 16.500 euros por mês). Por 

fim, deve notar-se que os referidos custos mensais foram ainda incrementados com a 

passagem de um colaborador interno da Casa da Música do regime de tempo parcial para 

o regime de tempo integral.  

 

38.º 
Assim, os custos mensais actuais ascendem a 79.000 euros – quando, à data de 31 de 

Julho de 2003, ascendiam a cerca de 113.000 euros, o que significa uma poupança de 

cerca de 34.000 euros, numa fase mais exigente da construção da Casa da Música  e em 

que emergem, quase simultaneamente, vários processos litigiosos respeitantes a 

empreitadas de obras de requalificação urbana -, devendo notar-se que, atento o carácter 

precário e evolutivo das necessidades que os contratos envolvidos visam suprir, a 

anualização de tais custos não pode ser efectuada de um modo linear.  

 

39.º 
Note-se, por fim, que nos custos acima referidos não se encontram reflectidos os 

associados ao contrato celebrado coma AFAssociados (custo global de 55.000 euros), uma 

vez que o respectivo objecto vai para além daquele que se encontrava incluído nos 

contratos em vigor à data de 31 de Julho de 2003.  

 

40.º 
Quanto à fiabilidade das informações prestadas pelo GGE no seu Relatório final de Março 

de 2003, que terá estado na base de algumas das informações vertidas no Relato desse 

Tribunal, sempre se deverá ter presente que, tendo o mesmo coberto toda a informação 

disponível a Fevereiro do ano transacto, se revele, em vários aspectos, algo 

desactualizado para análises posteriormente efectuadas sobre as matérias nele versadas.  
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De seguida, a propósito dos procedimentos de contratação, cumpre referir o seguinte: 

   

41.º 
A adopção de procedimentos de contratação específicos, não reconduzíveis aos que se 

encontram previstos no Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas (RJEOP), foi 

efectuada ao abrigo do regime de excepção previsto no art. 7º do Decreto-Lei n.º 418-B/98 

e terá sido ditada pela premência de concretização das várias etapas – premência essa 

assumida à data de lançamento de cada um desses procedimentos -, com vista à 

concretização dos Projectos e à conclusão das obras no menor espaço de tempo possível.  

 

42.º 
Tal presunção aplica-se, quer aos procedimentos de contratação específicos, quer ao 

tratamento conferido às diversas (sub)empreitadas de acabamentos, no contexto da 

construção da Casa da Música. 

 

 

43.º 
Neste particular, optou o actual Conselho por manter a metodologia prosseguida pelos 

anteriores órgãos directivos da Sociedade, quer à luz do mesmo princípio de celeridade na 

conclusão da obra, quer por via dos compromissos contratuais previamente assumidos, 

maxime, em sede de PPMG1. 

 

44.º 
De facto, assumiu-se que o regime de gestão de (sub)empreitadas atribuído ao 

Empreiteiro, em sede de contrato original e, em particular, dos seus posteriores 

Aditamentos, teve em vista a optimização de procedimentos construtivos e a supressão de 

reclamações formuladas por este Empreiteiro, materializando-se, assim, numa opção que 

visaria defender o interesse público. 

 

45.º 
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Tendo, como já foi referido, optado o presente Conselho por manter tal procedimento, à luz 

das condicionantes expostas, não parece pertinente que formule qualquer juízo de valor 

sobre os argumentos antes aduzidos e o modo como os mesmos se materializaram no 

quadro do PPMG. 

 

No que diz especificamente respeito aos procedimentos adoptados pela Sociedade em 

sede de aquisição de bens e serviços, 

  

46.º 
tal como é referido no Relato desse Tribunal (p. 51), a Sociedade terá entendido que não 
se encontrava no âmbito de aplicação subjectiva do regime jurídico da realização de 
despesas públicas com a locação e aquisição de bens (móveis ou imóveis) e serviços e da 
contratação pública relativa à locação e aquisição de bens móveis e serviços, consagrado 
no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, designadamente no que concerne à 
obrigatoriedade de procedimentos de escolha de co-contratante particular. 
 
Com efeito,  

47.º 
sendo a Casa da Música/Porto 2001, S.A., na qualidade de sociedade anónima de capitais 
exclusivamente públicos, uma empresa pública (Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de 
Dezembro, que aprovou o novo regime quadro do sector empresarial do Estado),  
 

48.º 
o entendimento que terá sustentado a actuação da Sociedade filia-se na interpretação dos artigos 2.º e 
3.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, segundo a qual ficam excluídas do âmbito de aplicação do respectivo 
regime todas as pessoas colectivas de natureza empresarial, ainda que de direito público. 

49.º 
Por outro lado, a não aplicação do disposto no capítulo XIII do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho ("Disposições Especiais de Natureza Comunitária"), ter-se-á filiado no facto de as 
circunstâncias que terão rodeado os contratos a celebrar – maxime a inexistência de uma 
qualquer ligação directa entre o co-contratante particular e as entidades referidas nos 
artigos 2.º e 3.º, n.º 1 do mesmo diploma ou o não alcançar dos limiares de financiamento 
com origem em tais entidades previstos em tal diploma – terem levado à adopção de tal 
decisão.  

Em suma, e no que toca aos procedimentos contratuais adoptados pela Sociedade,  
 

50.º 

                                                                                                                                                       
1 De referir que neste contrato a remuneração devida pela gestão das (sub)empreitadas passou de 10% para 

25%, uma vez que após a celebração do contrato de empreitada as partes tinham celebrado um Acordo (em 
27 de Junho de 2002) no qual tal remuneração tinha sido alterada de 11,5% para 10%.           
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O actual Conselho de Administração da Sociedade não está na posse de qualquer informação nova 
relativamente à documentação que foi objecto de análise por parte desse Tribunal de Contas e que 
serviu de base à elaboração do Relato que ora se contradita.  

 

51.º 
Sempre pode, no entanto, adiantar que a dinâmica especifica dos projectos, com que muitas vezes se 
confronta a gestão da coisa pública, é susceptível de levar a que, em dado momento, sejam adoptados 
procedimentos relativamente aos quais, e a posteriori, se possa vir a considerar não terem sido os 
mais conformes.            

 
52.º 

Mais cumpre reafirmar que o actual Conselho de Administração tem vindo a actuar em linha com os 
procedimentos e compromissos contratuais passados, de forma a levar a bom porto o Projecto com a 
urgência quer sempre lhe foi atribuída. 

 

53.º 
Da leitura do Relato resultou para o Conselho de Administração que os procedimentos e 
metodologias de contratação adoptados estarão a ser questionados, mas, não fora esses 
procedimentos e métodos, o projecto estaria, certamente, mais atrasado.  

 
54.º 

Refira-se, ainda, que a fundamentação de parte substancial dos desvios temporais e financeiros da 
obra da Casa da Música, encontra-se já detalhada nos Anexos ao presente contraditório. 

 

Quanto aos desvios temporais e financeiros de alguns dos demais Projectos: 

 
55.º 

merece realce a situação do ANCA – Auditório Nacional Carlos Alberto, uma vez que parte 
relevante dos atrasos e agravamentos de custo terão tido origem nas sucessivas revisões 
do Projecto impostas por entidades externas à “Porto 2001”, designadamente, o IPAE – 
Instituto Português das Artes e Espectáculos e o Teatro Nacional S. João. 
 

56.º 
A título de precisão, no que concerne ao processo que correu termos no Conselho Superior 
de Obras Públicas e Transportes, com vista à tentativa de conciliação da Casa da 
Música/Porto 2001, S.A. com o consórcio responsável pela “Empreitada Geral de 
Remodelação do Auditório” (ANCA), convém referir que o Consórcio Jaime Ribeiro & Filhos 
/ Construtora Abrantina pediu uma indemnização ao Dono da Obra de cerca de 2,3 M€ (a 
que acrescerão juros à taxa legal), enquanto que a Porto 2001 pediu uma indemnização 
àquele empreiteiro no valor de 1,3M€ (acrescido de IVA). Nessa sede, não foi possível 
obter o acordo entre as partes. 
 
V - Da Casa da Música – gestão e financiamento 
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57.º 
Tendo presente o cenário com que se confrontou à data da sua tomada de posse, o Conselho de 
Administração socorreu-se de reputados consultores externos já contratados pelo anterior Conselho– 
o consórcio Boston Consulting Group/Banco Português de Investimento – e dos recursos internos 
disponíveis, com vista à elaboração de um aprofundado estudo que lhe permitisse proceder ao 
desenho do Modelo de Gestão do Projecto da Casa da Música a propor aos Senhores Accionistas. 

 
58.º 

Deste modo, em 16 de Março de 2004, a Casa da Música/Porto 2001, SA entregou a Sua 
Excelência o Senhor Ministro da Cultura, uma proposta de modelo de gestão, já abarcando 
o modelo jurídico de suporte à criação da nova entidade, a organização interna e as linhas 
de orientação estratégica da Casa da Música, o modelo de programação, o papel dos 
agrupamentos residentes, o modo de financiamento e os principais passos e 
procedimentos a adoptar na criação da referida entidade. 
  

59.º 
Tal como é sugerido pelo Relato desse Tribunal de Contas, reportando-se a Setembro de 
2003, também ao longo das últimas semanas vêm sendo recorrentes as referências 
públicas a alegados atrasos na definição e implementação do Modelo de Gestão da 
entidade a constituir, com vista à nova etapa da vida da Casa da Música, subsequente à 
conclusão do seu processo construtivo e posterior arranque do seu funcionamento. 
 

60.º 
Bem pelo contrário, entende o actual Conselho de Administração da Casa da Música/Porto 
2001, S.A. que o processo de definição deste novo Modelo deve revestir-se de intensas 
cautelas e de uma análise rigorosa das implicações da solução a adoptar sobre todas as 
vertentes futuras de abordagem da entidade gestora, em linha com os ambiciosos 
objectivos que a mesma pretende prosseguir. 
 

61.º 
Mais ainda, considera o Conselho de Administração que mesmo que se proceda, desde já, 
à definição do Modelo preferível, a sua implementação deve ocorrer apenas, e quando, 
estiverem reunidos pré-requisitos indispensáveis à sua concretização, como sejam, o 
assegurar de afinidades específicas com as suas contrapartes potenciais e, por essa via, 
um suficiente nível de recursos e fundos afectos. 
 

62.º 
No actual momento, a contínua controvérsia em que se insiste em fazer cair as diferentes 
facetas da vida corrente da sociedade e do Projecto, desaconselha a efectivação de tal 
transformação a título imediato, por força da menor viabilidade de angariação de parceiros 
e das condicionantes às tarefas de fund-raising a desenvolver. 
 

63.º 
Nesta linha, optou o actual Conselho de Administração por promover o prolongamento da 
colaboração do Consórcio BPI/BCG, que deveria estar concluída até Novembro último, 
aproveitando para incorporar nos frutos do trabalho que está a ser realizado por estes 
consultores o conhecimento que a Casa da Música e, em particular, o seu Conselho de 
Administração, hoje acumula sobre as condicionantes ao seu funcionamento, as linhas de 
orientação estratégicas e as próprias perspectivas futuras.  
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No que toca ao financiamento da Sociedade, 

 
64.º 

já durante o ano de 2004, e como forma de garantir o equilíbrio financeiro, a sociedade 
iniciou a reestruturação do seu passivo de curto prazo por passivo de longo prazo. Nesse 
sentido, foi contratado com um banco privado um financiamento, avalizado pelo Estado, de 
40 milhões de euros pelo prazo de 10 anos.  
 

65.º 
Na presente data, está, também, em curso um pedido de financiamento ao BEI de 
aproximadamente 55 milhões de euros, que, caso venha a beneficiar do aval do Estado, 
será seguramente aprovado. 
 

66.º 
Para o futuro, uma vez que a capacidade de captação de receitas (através de bilheteira, fund-raising, 
concessões e cedências de espaços), é muito inferior ao orçamento total necessário ao cabal 
cumprimento das expectativas que impendem sobre a Casa da Música, a participação forte do Estado 
no sentido de assegurar a estabilidade da verba necessária ao funcionamento da Casa da Música 
apresenta-se indispensável.  

 

67.º 
Com efeito, a natureza nacional dos objectivos da Casa da Música ao nível da convergência dos 
hábitos culturais dos portugueses, do fomento da coesão nacional e do equilíbrio de oferta entre os 
dois grandes pólos urbanos nacionais e o papel do Estado em instituições semelhantes (tal como os 
Teatros Nacionais, o CCB ou Serralves) justificam um forte envolvimento do Estado neste projecto 
como principal fundador e financiador.  

 

68.º 
A não ser assim, e privilegiando-se, então, o estrito equilíbrio financeiro da Sociedade/Entidade 
Gestora, a Casa da Música verá o seu projecto desvirtuado, coarctado de ambição e da dimensão 
pública do seu serviço, traduzida na diversidade e ecletismo da sua programação, na aposta no 
Serviço Educativo e no reforço da produção dos seus Agrupamentos Residentes.  

 

69.º 
Perderá, pois, o seu carácter distintivo e ficará reduzida a uma mera sala de espectáculos que serve 
como veículo de difusão de espectáculos com cunho marcadamente populista. 

 

70.º 
Naturalmente, esta é uma opção que compete aos Accionistas da Sociedade.  

  

Estes são os factos e os argumentos que, atentas as condicionantes que envolvem a Sociedade, a Casa 
da Música/Porto 2001, S.A. entende expor em sede de exercício do seu direito de contraditório.  
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Exmo. Senhor 
Juiz Conselheiro Carlos Moreno 
Tribunal de Contas 
Av Barbosa do Bocage, 61 
1069-045 Lisboa 
 
Lisboa, 7 de Junho de 2004 

 
Muito agradeço o adiamento que V. Exa. me proporcionou relativamente  ao prazo para me pronunciar sobre o 
Relato preliminar de Auditoria à Casa da Música/Porto 2001.  O adiamento fundamentou-se em quatro 
ausências do pais durante o mês de Maio passado, uma das quais por 10 dias. 
 
Tentei obter os comentários do Eng.  Nuno Cardoso, que integrou o Conselho de Administração a que presidi e 
que, nesse período, se ocupou especificamente das obras de requalificação urbana e do arranque do projecto da 
Casa da Música.  Logo que obtenha a informação que solicitei enviá-la-ei a V. Exa. 
 
Não dispondo de qualquer arquivo contendo documentos relativos ao período em que exerci funções, é-me 
difícil poder esclarecer todas as dúvidas que a matéria deste relatório me suscitou tendo especialmente em 
conta que estão  decorridos 4,5 anos após a minha saída do Conselho de Administração da Porto 2001.  Não 
obstante, pretendo sublinhar os seguintes aspectos quanto às matérias abordadas no referido Relatório de 
Auditoria. 
 
1. O Orçamento aprovado em Novembro de 1999 era, ainda, um primeiro exercício quantitativo para 2 anos 

e veio a ser muito afectado pela forma como foi concretizado o projecto da Casa da Música. 
 
2. Foi estimulada a participação no concurso de ideias da Casa da Música de 5 arquitectos de renome 

mundial, dado que se pretendia associar a este emblemático projecto um nome com peso na arquitectura 
mundial.  Mais tarde,  chegou a pensar rescindir-se o contrato assinado com o arquitecto Koollas dado que 
foram unilateralmente postas em causa as condições inicialmente assumidas para a prestação de serviços,  
em termos e pelas  razões que estão expressas em Actas do Conselho de Administração e/ou da Comissão 
Executiva. Houve, porém, orientação muito firme no sentido de manter a equipa projectista – quer do 
Presidente da Câmara do Porto, quer do Ministro da Cultura porque entendiam não ser desejável, pôr em 
causa uma solução que tinha merecido significativo apoio da opinião pública, apesar do montante a 
dispender  ser mais elevado do que o  inicialmente assumido. A solução do prémio de desempenho foi, 
assim, consensualizada com os dois accionistas únicos da “Porto 2001”. 

 
3. Foi deliberadamente feito “out-sourcing” da fiscalização de obras e   empreitadas, a fim de não criar 

estruturas rígidas na equipa de “Porto 2001”. 
 
4. De memória, recordo-me que, quer o signatário, quer o Eng.º Carlos Moreira da Silva não recebiam 

qualquer remuneração, a qualquer título. Admito também que o regime remuneratório  do Eng. Nuno 
Cardoso era simbólico. 

 
5. No período em que exerci o mandato, não tinha arrancado qualquer obra significativa de requalificação 

urbana. 
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